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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

Vargem Grande Paulista

​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​Lei municipal nº 477/2009, 688/2013 – Lei Federal n.º 8069/90 

_____________
__________________________________________________________________​​​​__

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CMDCA DE VARGEM GRANDE PAULISTA

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, as 9h25, reuniram-se na Secretaria de Saúde situada na Av. Tancredo Neves, 272 – Jardim Floresta - Centro, neste Município os membros Sra. Edna de Paiva, Dra Ivanete Aparecida de Lima Souza, Luzinete Vieira Bravo, Sra. Jéssica Cavalcante, Simone Aparecida Góes Ramos de Almeida, Sra Mirian Andrade de Oliveira Novaes, Bruno A. Cabral de Andrade, Uilson Domingues Vieira, Luiz Estevão, Benivaldo B. Albuquerque, Evaneide Silvino Freire. A reunião foi conjunta com a reunião de Rede que teve a participação dos seguintes representantes: Sra Gláucia Piccirilli da S. Ricardo (Gestora técnica da Educação) Sras. Damaris Ferreira Nunes Sampaio,  Neusa Aparecida Rodrigues, Ana Maria Passaretti Lang (Conselheiras Tutelares), Sr. Ronaldo Alberto Lima dos Santos ( Diretoria Regional de Ensino Estadual de São Roque)Gracielle Feitosa de Loiola ( Tribunal de Justiça Comarca VGP), Fernanda M. Costa      ( Secretaria de Assistência Social), Maria Tereza do Prado,  Hariadne Alves Baptista (Secretaria da Mulher e Direitos Humanos), Dr. Leandro Degasperi Martins (Secretaria de Saúde).
A Sra. Gracielle iniciou a reunião informando que na reunião anterior ficou decidido que seria criado para uma planilha para registrar os casos da escuta especializada, na qual os órgãos teriam acesso para adicionar os dados. O Sr. Benivaldo informou que a planilha foi criada e está sendo alimentada com os dados. O Dr. Leandro apresentou a planilha e os membros decidiram acrescentar mais colunas de dados. Os membros discutiram que a planilha irá ajudar a fornecer dados estatísticos.

Dando continuidade à reunião, a Dra. Ivanete tomou a palavra e trouxe a pauta sobre os atrasos recorrentes na retirada de alunos ao término das aulas.

Após discussão, os membros concluíram pela necessidade de elaboração de protocolo específico de atuação para situações dessa natureza. A Sra. Gláucia sugeriu que enquanto não se cria um protocolo nas escolas, quando acontecer atrasos na saída do aluno deverá ficar mai de um funcionário com a Diretora. 

Nada mais havendo a tratar, às 11h45 foi declarada encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que será publicada para que produza os efeitos legais cabíveis..
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